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Rio de Janeiro, 8 de abril de 2013. 

 
 

Comunicação nº 049/12 - TJD/RJ 
 
 
 
 

Processo 078/13  
Recurso Voluntário com Pedido de Efeito Suspensivo 
Recorrente: Bangu AC 
Recorrido: Decisão da 2ª Comissão Disciplinar Regional, que suspendeu o 
atleta Celsonil Santos de Macedo Junior, em 6 (seis) jogos, sendo 2(dois) no 
art. 250, 2 (dois) no art. 258 e 2(dois) no art. 258-B CBJD. 
 
 
TJD/RJ – PLENO 
RECURSO PROCESSO Nº 078/2013 
AUDITOR RELATOR: DILSON NEVES CHAGAS 
 

 
 

DECISÃO: 
 
 
 Trata-se de Recurso interposto por CELSONIL SANTOS DE MACEDO 
JUNIOR contra decisão da E. 2ª Comissão Disciplinar deste Tribunal que 
aplicou-lhe a sanção de suspensão por 6 partidas por estar incurso nas penas 
dos arts. 250, 258 e 258-B, todos do CBJD. 
 
 O recurso foi entregue na secretaria do Tribunal por volta de 16:30h do 
dia 05 de abril, sexta-feira.  
 
 Distribuído pelo Exmo. Presidente incontinenti, este Relator foi 
comunicado via telefone aproximadamente às 17:30h quando estava 
retornando à sua residência, tendo recebido por e-mail partes do processo 
digitalizadas quando acessou seu e-mail, por volta de 20:30h de sexta-feira. 
 
 Diante dos fatos supra referidos, se verifica que este Relator teve acesso 
a partes digitalizadas do processo quando o expediente do Tribunal já havia se 
encerrado, inobstante o esforço e a competência da secretária do Tribunal que, 
como sempre, agiu com presteza e dedicação acima do mero dever funcional. 
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Na peça recursal, o recorrente pleiteia, com fulcro no art. 147-A do 

CBJD efeito suspensivo ao presente recurso, afirmando que, in verbis: 
 

 

 
 As alegações supra prescindem de análise pelo simples fato de que a 
pretensão perdeu o objeto. 
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Ao ingressar com o recurso no fim da tarde de sexta-feira o recorrente 
tornou fisicamente impossível a apreciação da liminar objetivando concessão 
de efeito suspensivo ao recurso, ou seja, repito, a pretensão perdeu seu objeto, 
vez que o jogo de domingo já se realizou e o julgamento do recurso está 
previsto para dia 11, quinta-feira. 
 Assim, deixo de apreciar o efeito suspensivo pretendido por perda de 
objeto. 
 
 

Rio de Janeiro, 08 de abril de 2013 
 
 
 
 

DILSON NEVES CHAGAS 
Auditor Relator. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 
 


